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DE FERNANDOPOLIS

ESTADO DE SAO PAULO






TERMO DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO APRESENTADO PELA EMPRESA JOÃO ROBERTO DE ASSUMPÇÃO ME NOS AUTOS DO PREGÃO Nº 112/2017.

 


A empresa João Roberto de Assumpção ME, inscrita no CNPJ nº 23.300.012/0001-00, com sede à Rua Sadamaro Ynohaie, nº 330, nesta cidade de Fernandópolis, estado de São Paulo, apresentou os seguintes questionamentos em face do edital que regula o Pregão nº 112/2017:

1. na cláusula 5, alínea “e”, consta que no preço total deverá estar incluso o fornecimento e armazenamento de armamento, quando na verdade o objeto fala apenas em serviços de controle de acesso;

2. na cláusula 17.2 o edital fala em dois dias úteis para as MEs ou EPPs regularizarem alguma restrição existente quando da comprovação de suas regularidades fiscais; e,

3. que o edital traria, em alguns lugares, os números de pregão e processos divergentes com o preâmbulo do edital.

 


Passamos a esclarecer.

 


A requerente tem razão quando diz que o objeto não pretende a contratação de segurança armada. Inclusive o item 1.1 do edital é bem claro quando fala em “serviços de controle de acesso (vigia)”. O mesmo ocorre nos anexos V, VIII e IX.




Quanto ao item 17.2 realmente assiste razão à requerente. O prazo para as MEs ou EPPs regularizarem alguma restrição existente quando da comprovação de suas regularidades fiscais será de cinco dias, e não dois, como constou no edital, em face do disposto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06.

 


Já em relação a constar os números de pregão e processo equivocados em alguns locais, a requerente também tem razão. No item 4.2 do edital e na Fundamentação Legal do Anexo V, realmente isso ocorreu, o que será corrigido.

 


Esperando termos respondido a todos os questionamentos apresentados, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros que se façam necessários.




Fernandópolis, 02 de outubro de 2017.




Carlos Alberto Buosi




          Pregoeiro
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